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          O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e parágrafo único, 

I, II e II, do art. 26, da Lei 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, conforme cada caso concreto assim o exigir. 

 

1- DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL DOS AGENTES DOS SETORES DE LICITAÇÃO, CONTRATOS, COMPRAS 

E ALMOXARIFADO, APOIO E ACOMPANHAMENTO DA PREGOEIRA E PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONCOMITANDO COM AUXÍLIO AO GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Constituição Federal prevê, no artigo 37, inciso XXI, que a Administração Pública, para efetuar 

obras, serviços, compras e alienações, está adstrita à instauração do processo de licitação pública, em 

consonância com o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Todavia, há 

casos em que o procedimento licitatório prévio pode ser mais nocivo ao interesse público do que sua afetiva 

realização, seja pela demora do procedimento, seja pela inconveniência ou impossibilidade de realizar o 

certame, entre outros.  

Ao se tratar de Inexigibilidade de Licitação, observamos na Lei 8.666/93 diversas passagens que 

tratam e fundamentam o assunto como no artigo 25 inciso II, art. 13 inciso III e artigo 26, parágrafo único 

e incisos II e III todos da Lei Federal n° 8.666/1993 conforme passamos a transcrever: 

 “Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;  

... 

Art. 13 – Para fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:  

III – assessorias ou consultorias técnicas 

[...  
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Art. 26 – As dispensas previstas nos parágrafos 2° e 4° do art. 17 

e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 

inexigibilidade referidas no art. 25.  

[...]  

II – Razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – Justificativa do preço.” 

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

 

Em relação a serviços técnicos a que se refere o artigo 25, supracitado, arrolados no artigo 13, não 

resta nenhuma dúvida de que os serviços a serem contratados incluem-se entre eles, por estarem 

contemplados em mais hipóteses legais, tais como estudos técnicos, e defesa de causas administrativas além 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.  

No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal já cuidou da matéria, o que destaca o fator 

fundamental à apreciação da possibilidade de aplicação do permissivo contido no artigo 25, da Lei de 

Licitações:  

“EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS 

ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ARTIGO 37, XXI DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÃO CONFIGURADA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA 

NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA 

ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA, PREVISÃO 

LEGAL.  

 

A hipótese nos autos não é de dispensa de licitação, eis que não 

caracterizado o requisito de emergência. Caracterização de 

situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 

inexigibilidade de licitação. 2 “Serviços técnicos profissionais 

especializados são serviços que a administração deve contratar 

sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

instância, com o grau de confiança que ela própria, 

administração, deposite na especialidade desse contratado. 

Nesses casos o requisito da confiança da administração em que 

deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento 

licitatório para a contratação de tais serviços – procedimentos 

regidos, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo – é 

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o 
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direito positivo confere a administração para a escolha do trabalho 

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato”. (CF parágrafo 1° do artigo 25 da Lei Federal 

n° 8.666/1993). O que a norma extraída do texto legal exige é a 

notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. 

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 

enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, 

ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados 

possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de 

desfrutarem da confiança da administração. Ação penal que se 

julga improcedente. (STF. Ação Penal n° 348-SC, Plenário, rel. 

Min. Eros Grau, DJ de 03.08.2007). ” 

 

3- JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR 

 

           A escolha recai sobre a PESSOA JURÍDICA: P R DE ARAUJO EIRELI, inscrita no CNPJ 

30.546.096/0001-59, localizada na Av. Visconde de Inhaúma Sala A nº 1249, Pedreira, Belém-Pa, CEP: 66.085-

733 pois a mesma apresentou as características de qualificação exigidas, tais como singularidade, tanto do 

objeto quanto do sujeito, pela relação de confiança, além da notória especialização e adequação dos serviços 

ao rol daqueles especificados no art. 13 da Lei n° 8.666/1993, ensejando a inviabilidade da licitação, 

tornando INEXIGÍVEL o Processo Licitatório, assim como os documentos constantes nos artigos: 27, 28, 

29, 30 e 31 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

4- JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

Justificamos a contratação objeto do presente termo pelas necessidades expostas pelos 

colaboradores da Casa de Leis que alegam estar em um ambiente e desenvolver atividades regidas por Leis 

que sofrem constantes modificações e compreendem que realizar atividades sem possuir domínio da 

legislação colocaria em risco a validade dos atos e procedimentos. 

A contratação visa a orientação, análise e encaminhamento de todos os documentos e tramites 

necessários para realização de contratações, aquisições e fiscalização de compras e almoxarifado, além de 

outras atividades correlatas, como a realização de capacitação, esclarecimentos e orientação para prática 

nos sistemas, consultas online, emissão de relatórios e publicações nos órgãos oficiais; 

            Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório conhecimento da matéria 

administrativa, que possua profissionais com experiência na condução pois tal função exige um apoio 

operacional de profissional qualificado e com conhecimentos especializados aptos a promover consultas 

verbais imediatas e opiniões técnicas para o regular e célere desenvolvimento dos trabalhos, além de possuir 

disponibilidade para viagens e de permanência no município. 

           Considera-se ainda como justificativa a somatória de atestados de capacidade técnica e o valor 

proposto. 

 

5- SINGULARIDADE DO OBJETO 

    A singularidade do objeto se caracteriza pela especificidade dos serviços a serem prestados pela 

contratada, em face de que a mesma possui um corpo técnico de profissionais especializados com expertise 
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comprovada pela somatória de atestados de capacidade técnica, apresentação de um acervo contratual que 

comprovam diversas contratações com o mesmo objeto a ser contratado o que possibilita amplo rol 

documental apto a atestar/certificar a notória especialização almejada na lei tais como: desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica, associada ao 

elemento subjetivo da confiança e segurança tornando a contratação por outra modalidade inviável, afinal 

como escolher o melhor profissional para prestar serviço de natureza intelectual por meio de licitação? Tal 

mensuração não pode ser fundir em critérios objetivos como o menor preço. 

  A disputa passaria a ser inútil ou prejudicial ao atendimento da prestação constitucional, pelo 

confronto e contradição com aquilo que a justifica o interesse público. 

 

6- JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE PESQUISA DE PREÇO E JUSTIFICATIVA DE VALOR 

 

 O valor está adequado ao praticado no mercado pela contratada á outros órgãos privados conforme 

demonstrado através de contratos de serviço prestados, assim como encontra harmonia com os valores já 

praticados pela casa de Leis nas contratações de objetos similares em anos anteriores, estas condições 

específicas ocasionam a inviabilidade de competição e tornam desnecessária a pesquisa de preços para 

critério comparativo, pela inviabilidade de competição ou julgamento por menor preço e este não pode se 

sobrepor à técnica necessária.  

 Face ao exposto a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa supracitada, no Valor 

Global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas de R$ 13.000,00 (treze 

mil reais) mensal, incluindo-se os impostos e taxas devidas, levando-se em consideração a melhor proposta 

ofertada para o serviço, e conforme documentos acostados aos autos do processo. 

 

 

Óbidos/PA, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 

GISELE LOPES DA SILVA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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